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LrcENÇA AMBIENTAL UNrCA - LAU NL 2nD2-01

o INSTITUTo »r rnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença
que autoriza a:

INTERESsÂDo: Unidade Gêstora de Projetos Especiais - UGPE.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊllcrl: Rua Jonathas Pedrosa, n" 659, Centro, Manaus-
AÀT-

CNPJ/CPF: 07.602.40410001-02 INSCRTÇÀo Esr,rourL:

Foxe: (92) 3878-7232 FÂx:

REGrsrRo No IPAANI 1012.2332 PRocEsso Ns: 232012022-75

ArrvrDADE: Construçáo Habitacional de lnteresse Social

Loclr-rzlçÃo DA ArrvlDADE: Entre as Avenidas Marquês da Silveira e Maués, no
Bairro Cachoeirinha, no limite externo das obras do PROSAMIM le ll, margem direita
do lgarapé do Quarenta, Manaus-AM.

FTNALTDADE.. Autorizar a execução dos serviços de engenharia para implantação das
obras de infraestrutuÍa Urbanísticas e Saneamento ao Programa Social e Ambiental
de Manaus e lnterior - PROSAMIM, em área denominada Manaus Obra 03 - Quadra
Habitacional Maués, em um terreno com7.326,02m2.

Porr.-cr,rLPoLurDoR/DEGRADloon:Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcENÇA: 0l ANo

Atençâo:
. Estr liceEçr é compostr dc 14 rcstrições e/ou cotrdições conststrtes tro verso, cüjo trâo

cumprimento/stendimeDto sujeitrrá , 3ua invrlid|ção e/ou ss pcnllidrdes previstas em trormas.
. Estr licetrçs nlo comprovs trem sukitui o documcnto de pÍopricdrde, de posse ou de domÍtrio do imóvcl.
. Esta liceoça deve permanccer nr locsliz{çIo da rtlvidâdc c crpostâ de forms visíyel (freote e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDÀDE DESTA LICENÇA - LAU NO 293/22-OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 201 2;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 201 2:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n".
2320t2022-75.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

aulomática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessâdo.
5. Esta Licença é válida apenas parâ a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem subslitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. Fica expressamente proibida a intervenção em área não autorizâda por este IPAAM.
8. Todo material de origem mineral utilizado na construção civil, deverá ser fornecido por pessoa

fisica/jurídica licenciadas neste IPAAM.
9. As áreas destinadas a aterro de inertes (bota-fora) e empréstimo deverão ser previamente

auÍorizadas pelo IPAAM.
10. Adotar procedimentos adequados para a coleta, transporte e destinação de resíduos gerados na

obra.
11. Executar sistema de contenção a fim de evitar carreamento de material proveniente da

movimentação de terra do empreendimento para via pública.
12. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, histórica

ou artística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN
e ao IPAAM.

13. Apresentar a este IPAAM, semestralmente, relatório de destinação dos resíduos sólidos
oriundos do processo de instalação da atividade Licenciada.

14. Apresentar a este IPAAM, ao final das intervenções, relatório informando sobre seu

encerramento ambientalmente adequado, ou seja: a limpeza completâ Íevegetação nâs áreas não
pavimentadas e não edificâdâs.
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